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LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

"Autoriza o Poder Executivo a Realizar 
Teste Seletivo Simplificado para 
Contratação de Pessoal em Caráter 
Emergencial, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação e 
dá outras providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, 

Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar Teste 

Seletivo Simplificado, a fim de suprir as necessidades institucionais, 

respeitando o quantitativo da lotação ao quadro de pessoal, bem como 

respectiva previsão orçamentária a fim de selecionar e contratar pessoal para 

preenchimento de vaga existente e regulamente criadas pela Lei Municipal nº 

2.473-GP/2025, de 23 de dezembro de 2026. 

 

Parágrafo Único. O teste seletivo simplificado, a fim de selecionar e 

contratar pessoal para preenchimento de vagas existentes de Professor 

Pedagogo. 
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Art. 2°. A contratação de que trata o artigo anterior será em caráter 

Emergencial e terá a validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período, a contar da data de convocação pessoal. 

 

Art. 3º. A jornada de trabalho do servidor ocupante do cargo de que trata 

o Anexo I desta Lei fica estabelecido em 40 (quarenta) horas semanais e 160 

(cento e sessenta) horas mensais. 

 

Art. 4º. A categoria funcional, quantitativo de vagas e salário do cargo a 

ser preenchido pelo Teste Seletivo Simplificado, serão os constantes do quadro 

abaixo. 

 

Categoria Funcional 
Carga 

Horária 
Vagas Nível Remuneração Lotação 

Professor Pedagogo 
40 

horas 
07 VII R$ 4.867,77 Zona Rural 

 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei correrão no presente exercício, 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Poder 02.00.00 - Executivo Municipal 

Órgão 02.07.00 Secretaria Municipal de Educação 

Categoria: 12.361.0005.2012 Gestão e Manutenção das Ativ. De Ensino 

Elemento de Despesa - 3.1.90.11.00 - Vencimento e vantagens fixas Pessoa 

civil Ficha 134 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

qualquer disposição em contrário. 
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Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 04 de fevereiro de 2026. 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 
Presidente – CMNM 
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